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ATA Nº 314/2024 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 64/2024 

PROCESSO Nº 2609/2024 

VALIDADE: 12 meses 

 

Ao décimo primeiro dia do mês de outubro de dois mil e vinte e quatro, nesta cidade de 

Patrocínio Paulista, Estado de São Paulo, de um lado a PREFEITURA DE PATROCÍNIO 

PAULISTA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o número 

45.318.185/0001-15, situada na Praça Nossa Senhora do Patrocínio, 1.168, representada pelo 

Senhor Prefeito, José Mauro Barcellos, e de outro lado à empresa DROGAFONTE LTDA, 

cadastrada no CNPJ sob o   número 08.778.201/0001-26 e Inscrição Estadual 0096822-60, 

com sede na Rodovia Br-101 norte - Km56,6 - Galpão 01 e 02, Bairro Jardim Paulista, Cep: 

53409-260, Município de Paulista/PE, E-mail: contrato@drogafonte.com.br, Telefone: (81) 

2102-1819, representada pela Senhora Maria Emília de Souza Ferraz, portadora do RG 

635.326-2 SDS/PE e do CPF 056.537.014-67, residente e domiciliada na Rua Barão de 

Bonito, nº 408, Bairro Várzea, Cep: 50740-080, Município de Recife/PE, nos termos da Lei 

Federal nº. 10.520, de 17 de julho de 2002, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, 

as disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, com as alterações posteriores, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie, conforme a classificação das propostas 

apresentadas no Pregão de Registro de Preços nº 64/2024, Ata de julgamento de Preços, e 

homologada, resolve o registrar o preço para AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE 

MEDICAMENTOS – REMUME, COM COTA ESPECIAL PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP, a fim de atender as 

necessidades da Prefeitura do Município de Patrocínio Paulista, conforme condições 

constantes do Anexo I, que passa a fazer parte desta, tendo sido o referido preço oferecido 

pela empresa cuja proposta foi classificada em 1º lugar no certame acima numerado, como 

segue: 

 

Lote Descrição Marca Quantidade Unidade 
Valor 

unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

23 Alopurinol 300mg 
PRATI 

DONADUZZI 
15.000 Comprimido 0,22 3.300,00 

25 
Ambroxol 

15mg/5ml 100ml 
FARMACE 1.125 Frasco 2,18 2.452,50 

100 
Cetoconazol 

20mg/g creme 30g 
GEOLAB 1.500 Bisnaga 2,75 4.125,00 

312 
Levomepromazina 

100mg 
HIPOLABOR 7.500 Comprimido 0,57 4.275,00 
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368 Paracetamol 500mg 
PRATI 

DONADUZZI 
30.000 Comprimido 0,07 2.100,00 

407 Sertralina 50mg GEOLAB- 187.500 Comprimido 0,10 18.750,00 

439 

Valproato sódio 

250mg/5ml xarope 

100ml 

HIPOLABOR 1.125 Frasco 6,55 7.368,75 

VALOR TOTAL R$ 42.371,25 

 

CLÁUSULA I – DO OBJETO 

1.1. Registrar os preços para AQUISIÇÃO PARCELADA DE MEDICAMENTOS QUE 

COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE MEDICAMENTOS – REMUME, COM 

COTA ESPECIAL PARA MICRO EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS 

PORTE – EPP, conforme condições constantes do Anexo I, parte integrante e indissociável 

do edital. 

 

CLÁUSULA II - DA VALIDADE DOS PREÇOS 

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá a validade de 12 (doze) meses. 

2.2. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a Prefeitura do Município de 

Patrocínio Paulista não será obrigada a firmar as contratações que delas poderão advir, 

facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em igualdade de 

condições. 

2.3.  Em caso de prorrogação será aplicado o reajuste conforme o IPCA. 

 

CLÁUSULA III - DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

3.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

3.1.1 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

3.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

3.1.2.1  Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

3.1.2.2 Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

3.1.2.3 Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

3.1.2.4 Deixar de apresentar amostra; 

3.1.2.5 Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

3.1.3 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

3.1.3.1 Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a 

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

3.1.4 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação 
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3.1.5 Fraudar a licitação 

3.1.6 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

3.1.6.1 Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

3.1.6.2 Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

3.1.6.3 Apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

3.1.7 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

3.1.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

3.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

3.2.1 Advertência;  

3.2.2 Multa; 

3.2.3 Impedimento de licitar e contratar e 

3.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

3.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

3.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 

3.3.2 A peculiaridades do caso concreto 

3.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

3.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública 

3.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

3.4 A multa será recolhida em percentual de até 10% incidente sobre o valor do contrato 

licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial, 

sem prejuízo das demais penalidades previstas.  

3.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

3.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

3.7 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar, em decorrência da prática das infrações que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

3.8 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, 05 (cinco) dias utéis, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, 

de 2022.  

3.9 Caberá recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis da aplicação das sanções impostas, 

contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão 

recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 2 (dois) dias úteis, encaminhará o recurso 

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo 

de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

3.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral dos danos causados 

 

CLÁUSULA IV - DA UTILIZAÇÃO DA ATA E DOS PREÇOS 

4.1. O preço ofertado pela empresa signatária da presente Ata de Registro de Preços é o 

especificado em Anexo, de acordo com a respectiva classificação no Pregão nº 64/2024. 

4.2. Em cada fornecimento decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as 

cláusulas e condições constantes do Edital do Pregão nº 64/2024, que a precedeu e integra o 

presente instrumento de compromisso. 

4.3. A cada fornecimento, o preço unitário a ser pago será o constante da proposta 

apresentada, no Pregão nº 64/2024, pela empresa detentora da presente Ata, as quais também 

a integram. 

4.4. As despesas decorrentes deste contrato correrão à conta dos recursos da lei 

orçamentária anual a ser executada no exercício de 2024, na seguinte dotação orçamentária: 

 

04 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.04.01 – Departamento de Saúde 

10.301.0008.2007.0000 – Manutenção dos Serviços de Assistência Médica 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

310.000 - Recursos Municipais 

 

04 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.04.01 – Departamento de Saúde 

10.301.0008.2033.0000 – Manutenção de Atenção Básica Federal 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

301.001 - Recursos Federais 

 

04 – Secretaria Municipal de Saúde 

02.04.01 – Departamento de Saúde 

10.301.0008.2036.0000 – Manutenção de Atenção Básica Estadual 

3.3.90.30.00 – Material de Consumo 

305.008 - Recursos Estaduais 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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CLÁUSULA V - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E DATA DE VALIDADE 

5.1 O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, mediante a expedição de 

solicitação de fornecimento pelo Setor Competente, a qual deverá ser atendida no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias a contar da data do recebimento da respectiva solicitação. 

5.2 As entregas do objeto desta licitação deverão ser realizadas no Almoxarifado Municipal, 

localizado na Praça Nossa Senhora do Patrocínio, 1168 – Centro – Patrocínio Paulista/SP, de 

acordo com a solicitação de fornecimento. 

5.3 Os itens quando da entrega, deverão ter a data de fabricação recente e validade de no 

mínimo 18 (dezoito) meses, sendo que ambos os prazos terão por data referencial a data da 

efetiva entrega dos produtos. 

 

CLÁUSULA VI – DO PAGAMENTO 

6.1 O pagamento será realizado até o 20º (vigésimo) dia útil, do mês subsequente à 

apresentação da nota fiscal, que deverá ser enviada para o e-mail 

compras@patrociniopaulista.sp.gov.br, na qual deve conter na sua descrição o número do 

contrato e do processo licitatório, devidamente validado pela Gestora do Contrato, a senhora 

Eliane Soares Franca Paulino, Farmacêutica e pela fiscal do contrato, a senhora Mislene 

Cristina Teodoro, Chefe de Farmácia, Suprimentos e Logística, na qual fique comprovada 

a prestação do serviço e, ainda, prova de recolhimento da contribuição previdenciária e do 

FGTS, dessa forma, demonstrando estar mantendo as condições de habilitação, e o 

cumprimento da legislação de regência, conforme declaração apresentada no certame. 

6.2. A respectiva nota fiscal/fatura deverá estar devidamente discriminada, em nome da 

Prefeitura do Município de Patrocínio Paulista, CNPJ n.º 45.318.185/0001-15; 

6.3. Qualquer atraso ocorrido na apresentação da fatura ou nota fiscal ou dos documentos 

exigidos como condição para pagamento (que são os mesmos documentos exigidos na 

licitação) por parte da CONTRATADA importará em prorrogação automática do prazo de 

vencimento da obrigação do CONTRATANTE; 

6.4. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de 

liquidação obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou 

inadimplência. 

 

Dados bancários de acordo com CNPJ da empresa: 

Banco: Brasil 

Agência: 3433-9 

Conta corrente: 13.705-7 

 

CLÁUSULA VII - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS 

ORDENS DE FORNECIMENTO 

7.1. A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços, bem como a emissão das 

ordens de fornecimento serão autorizadas, conforme a necessidade. 
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CLÁUSULA VIII – DA GARANTIA DOS BENS/SERVIÇOS 

8.1. Os produtos deverão possuir garantia conforme Código de Defesa do Consumidor.  

 

CLÁUSULA IX - DAS OBRIGAÇÕES  

A CONTRATADA se obriga a: 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  

 

9.1. Cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.3. Comunicar ao contratante, no prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência, os motivos que impossibilitem o cumprimento dos serviços contratados, com a 

devida comprovação; 

9.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 

informação por eles solicitados; 

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos 

ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 

por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova 

de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais 

e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do 

FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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9.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

9.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.14.   Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 

do contrato;  

9.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta 

não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 

municipal, as normas de segurança do contratante;  

9.17. Cumprir a Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, com suas alterações 

subsequentes (“Lei Federal nº 13.709/2018”), no âmbito da execução do objeto deste Contrato 

e observar as instruções por escrito do CONTRATANTE no tratamento de dados pessoais. 

 

A CONTRATANTE se obriga a: 

9.18. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta. 

9.19. Acompanhar direta e indiretamente a qualidade dos materiais entregues, verificando o 

atendimento às especificações e demais normas técnicas. 

9.20. Notificar a CONTRATADA por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, 

falhas ou irregularidades constatadas no curso da entrega do objeto, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

9.21. Atestar as faturas/notas fiscais; 

9.22. Efetuar os pagamentos devidos nos prazos estabelecidos 

9.23. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contratada; 

9.24. Decidir, na condição de controlador, quaisquer questões referentes ao tratamento de 

dados pessoais que surgirem no decorrer deste contrato, no âmbito da Lei Federal 13.709, de 

14 agosto de 2018, com suas alterações subsequentes. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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CLÁUSULA X – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. Considera-se extinto o contrato quando vencido o prazo nele estipulado, 

independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes 

contraentes. 

10.2. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para a Contratante, 

quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender 

que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 

que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 

meses de antecedência desse dia. 

10.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 

menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) 

meses da data da comunicação. 

10.5. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

10.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 

formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

10.6. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

10.6.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.6.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.6.3. Indenizações e multas. 

10.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 

econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 

indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

CLÁUSULA XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1. Integram esta Ata o edital do Pregão Nº 64/2024 e seus anexos e a proposta da 

empresa vencedora, classificada em 1º lugar, no certame supranumerado. 

11.2. Fica designada a senhora Eliane Soares Franca Paulino, Farmacêutica, como gestora 

do contrato e a senhora Mislene Cristina Teodoro, Chefe de Farmácia, Suprimentos e 

Logística como fiscal do contrato. 

11.3. A comunicação entre contratante e contratada, incluindo notas de empenho, pedidos, 

comunicados, notificações e todas as demais se dará por meio eletrônico, com a utilização de 

e-mail, sendo esse reconhecido como meio oficial de comunicação. 

11.3.1. Para o cumprimento do disposto no item 10.3 será utilizado o e-mail da contratada 

informado na proposta de preços, sendo que ocorrendo alteração essa deverá ser comunicada 

imediatamente à contratante, sob pena da aplicação das sanções cabíveis. 
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11.4. No caso de falecimento, ficam os herdeiros legítimos obrigados a assumirem as 

obrigações deste contrato a bem do interesse público, observadas as normas pertinentes à 

sucessão hereditária previstas nos artigos 1784 e seguintes da lei 10.406/2002 (código civil). 

11.5. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº. 10.520, de 17 de  

julho de 2002, Lei Municipal nº 2.045 de 20 de outubro de 2.005, Decreto Municipal nº  

2.393, de 14 de outubro de 2009, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as 

disposições da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril  de 2021, com suas alterações posteriores, 

e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 

11.6. Fica eleito o foro da Comarca de Patrocínio Paulista/SP, para dirimir quaisquer questões 

decorrentes da utilização da presente ata. 

 

Patrocínio Paulista/SP, 11 de outubro de 2024. 

 

 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATROCINIO PAULISTA 

José Mauro Barcellos 

Prefeito 

CONTRATANTE 

 

 

 

 

DROGAFONTE LTDA 

Maria Emília de Souza Ferraz 

RG 635.326-2 SDS/PE - CPF 056.537.014-67 

CONTRATADA 

TESTEMUNHA 

 

1)_______________________                   2)_______________________________ 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DE PATROCÍNIO PAULISTA 

CONTRATADO: DROGAFONTE LTDA 

CONTRATO Nº: 314/2024 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO PARCELADA DE 

MEDICAMENTOS QUE COMPÕEM A RELAÇÃO MUNICIPAL DE 

MEDICAMENTOS – REMUME, COM COTA ESPECIAL PARA MICRO 

EMPRESAS – ME E EMPRESAS DE PEQUENOS PORTE – EPP 

ADVOGADO (S)/ Nº OAB: PEDRO ALEXANDRE FERREIRA SOUSA DEGRANDE / 

364.812 / juridico@patrociniopaulista.sp.gov.br 

 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) O ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 

contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

 

b) Poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

 

c) Além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

 

d) As informações pessoais dos responsáveis pela contratante e interessados estão cadastradas 

no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos 

no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” 

anexa (s); 

 

e) É de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
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2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

Patrocínio Paulista/SP, 11 de outubro de 2024. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: José Mauro Barcellos  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 026.356.488-67  

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: Paulo Henrique dos Santos 

Cargo: Auxiliar Administrativo 

CPF: 380.099.228-03    

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: José Mauro Barcellos  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 026.356.488-67 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: Maria Emília de Souza Ferraz 

Cargo: Gerente de Licitação 

CPF: 056.537.014-67 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: José Mauro Barcellos  

Cargo: Prefeito Municipal 

CPF: 026.356.488-67 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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GESTORA DO CONTRATO: 

Nome: Eliane Soares Franca Paulino 

Cargo: Farmacêutica 

CPF: 005.941.936-99 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável por ações de acompanhamento, 

monitoramento e avaliação. 

Nome: Mislene Cristina Teodoro 

Cargo: Chefe de Farmácia, Suprimentos e Logística  

CPF: 308.836.488-06 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável por processos licitatórios 

Nome: Luís Fernando de Andrade Terra 

Cargo: Diretor do Departamento Administrativo 

CPF: 359.000.038-41 

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

DEMAIS RESPONSÁVEIS: 

Tipo de ato sob sua responsabilidade: Responsável com atribuições previstas em atos legais 

ou administrativos e de interessados relacionados a processos de competência deste Tribunal 

Nome: Fabiana Lopes de Figueiredo 

 Cargo: Secretária Municipal de Saúde 

CPF: 280.538.328-14 

Assinatura: ______________________________________________________ 
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